
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

DECRETO N' 28.025. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

LUIZ FERRANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições dos artigos 107 e
1 13, "caput" e $ 3' da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo
Administrativo n' 1 8.870-6/201 8, --------------------------------------------

DECRETA

Art. I' Fica pemlitido o uso, a título precário e remunerado, à empresa
L.P.L.C. CIOMÉRCIO DE LANCHES LTDA., vencedora dos Lotes 1, 2 e 3 da Concorrência

n' 008/201 8, para prestação de serviços, compreendendo a exploração comercial de produtos
do gênero alimentício, nos Terminais de õnibus Urbano do Município de Jundiaí:

. Temlinal Rodoviário "GOVERNADOR MIARIO COVAS" - Central

e Terminal Rodoviário ''DR. JOSE GERALDO M. DA SILVO" Vila Rami

e Terminal Rodoviário "ALDO MARANl" - Vila Arens

8 Termina] Rodoviário "ROSÁRIO DE SALVI'' Colónia

e Terminal Rodoviário HORTOLÂNDIA

e Terminal Rodoviário "PEDRO GERALDO DE CAMPOS" CECAP

Art. 2' A permissão de uso de que trata o art. I' será outorgada pelo prazo de
5 (cinco) anos, contado a partir da data de assinatura do Termo de Permissão de Uso.

Art. 3' As condições do uso das áreas públicas são as estabelecidas na minuta
de Termo de Permissão de Uso à TípEÍT6\Precário e Remunerado, integrante do Edital n' 10, de

09 de agosto de 2018, da Concorr96cia +' 008/201 8.

Art. 4' Este Decreto

L

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos seis dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e dezanove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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